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Processo no	 10703.020411/91-34
Recurso ger.	 91.226
Acórão no	 202-06.045
R•corrent•::	 MARIA EMILIA KMOURI

R E: L.nT ()R I c

IvM I A EM I LÀ A KFOURI, atraves de notificar:Sei do
ITR/11 (11F.s.02.), foi intimada a recolher o Imposto sobre a
Pnipr.ied.ele "I" Orri U.W . i a :1. :;:çÁ I' Ca !, j Untamente com acresci MO ,». legais
cablVEJS, nc I..i.dd E. r. ri 859.73n,e,u, inAieriti im)nre o
imóvel caddstredm sob o ng 502-104.016.462-2, com área total do
252,0 ha, :Ft icia:Iti c acto no mumiclnio de Da :HW r3udnde—ES,.

impegnPn cio  e f e :i, •Lo a f 01 , a con t ri blAin te
alegou que o maLer do imposto eetavd rinfj.to elevado e que nae
foram considerados os valores de vt.duc'Ao.

A fls. 09/11, a aci .ó •sTidade do primeira instância
iulgC1.4 procedente a notificacâ'o„ em decii.ao assim ementaria.

IMPOSTO SOURI::: A PROPRIEDADE TERRI TOP .' AL. RURM.,.
Impugnar:3'c A notif icac.;;Xo do ITR/91 AleqaceSes da
contribuinte rffii comprovsdse no processo.,
Lsrçamedte Cht-Jr.I.Imil-fili..

Derv .j.dament. ciaentificada, a cortri.buinto :ingressou
com o recurso tempestivo de tl.s., 13/1'4 5 no qual arriumenta cule a
existOncia de debiCe„ referente ao exercicio de 1990, 5E, d PV2U â
falta de iocerimento de mua ctihrdnça e à má orient p 0e prestada
por funcionários do INCRA.

E: o relatório-

ea.
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Processo nu	 10783.02.0q11/91-34
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR 30SE: ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Após se analisarem o recurso r as demair
informaeffes existentes- no processo, verifica-se que n;To as,i,,,tc,
J-ârXi2 â recorrente, que ainda SE, encontra em debito com o
exer . cicio de 1990.

Assim. n3"e) hâ o que reduzir . no lançamento do
exercício de 1991, puis o Decreto no S4.865, de 04 de maio de
1900, determina, expressamente, que a reducdTo do imposto previsto
ri 2Co se aplicara ao Imóvel que, na data do lançamento, ri (o esteja
com o imposto devidamente quitado em 1 1.ac2Ce aos exercluino
anteriores (art. 11),, ressalvando. apenas, as hipótese% previstas
no artigo 351 de CW, isto é, quando a exigibilidade do tributo
SC-? encentme suspensa, nem observância dos casos ali previstos,.

ror essas riA26QS	 nego provimento ao recurso.

Sala das Bessffes, em 27 de agosto de 19?3.
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Josp	 5,(6 élDA CUNHA
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